CAMARA DOS DEPUTADOS

MENSAGEM N° 10/2025

Excelentissimo Senhor Presidéhte da Repliblica,

Envioa VBs’sa Exceléncia, para os fins constantes do art. 66 da Constituigéo
Federal, o Projeto de Lei n°4. 015 de'2023 da Camara dos Deputados, que “Altera
o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cédigo Penal), e as Leis n°%
8.072, de 25 de jUIhO de 1990 (Lei dos Crlmes Hediondos), 12.694, de 24 julho de
2012, e 13.709',\ de 14 agosto de 2018 (Lei Geral de Protegéo de Dados Pessoais),
para réconhecél; cofno atividade de risco permanente as‘atribuigées inerentes ao
Poder Judiciario, ao Ministério Pblico e & Defensoria Plblica e garantir aos seus
membros e aos oficiais.de justica medidas de protegdo, bem como recrudescer o
tratamento penal destinado aos crimes de homicidio e de les@o corporal dolosa
contra eles e'os membros da Advocacia Publica, desde que no exercicio da fungéo
ouem decorrencna dela, ou contra seu cénjuge, companheiro ou parente, inclusive

por aﬂmdade ate o erceiro’ grau, em razéo dessa condlgao

’CAMARA?\D"G)S.LPEPUTADOS,J 5 de abril de 2025.
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